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MEMÓRIA DESCRITIVA  

 

 Refere-se a presente memória descritiva e justificativa à obra de: 

  Operação de Loteamento 

 Requerente: Empreendimar - Sociedade de Construções, LDA 

 Residente em: Rua Marquês de Pombal, nº 58-A, Peniche 

 Localização da Obra: “Casal do Liberal”, aglomerado de Casais do 

Baleal, freguesia de Ferrel, concelho de Peniche 

 MATRIZ nº: 1, SECÇÃO Nº: E, FREGUESIA: Atouguia da Baleia 

 ÁREA TOTAL: 191338 M2 

 ÁREA DESCOBERTA: 191338 M2 

 Confrontações: Norte – Rua Cruz das Almas, Sul – caminho, Nascente – 

Rua dos Livraldos e Poente – Serviços Sociais da PSP e caminho. 

a) Área objeto do pedido 

O presente projecto de Loteamento visa o licenciamento de operação de 

loteamento, com lotes destinados a: 

- Moradias Unifamiliares Isoladas; 

- Moradias Unifamiliares em Banda; 

- Estabelecimentos Hoteleiros; 

- Edifícios Multifamiliares de Habitação, com piso térreo destinado a Comércio 

e/ou Serviços; 

- Edifícios Multifamiliares de Habitação. 

 

b) Caracterização da operação urbanística 

O projecto de Loteamento visa o licenciamento de operação de loteamento.  

 

c) Enquadramento da pretensão nos planos territoriais aplicáveis 

A operação urbanística de loteamento urbano sito no Casal Liberal, aglomerado 

de Casais do Baleal, freguesia de Ferrel, concelho de Peniche, obedece às disposições 

legais e regulamentares do Plano Municipal de Peniche, enquadrando-se em Espaços 

Urbanizáveis, Espaços Urbanos, Espaços Turísticos e Espaços Agrícolas. 

d) Justificação das opções técnicas e da integração urbana e paisagística da operação 

  A área total do terreno encontra-se subdividida em quatro zonas (peça 

desenhada 03 “Delimitação de áreas (PDM) dentro d limite de propriedade sob planta 

síntese proposta”): 

- Área de caminho existente           3025 m2; 

- Área cedida para arruamentos     6472.84 m2 (cedências que deram 

lugar aos arruamentos atualmente existentes (Rua Cruz das Almas, a 

Norte, Rua dos Livraldos, a Nascente, e caminho a Nascente). 

A proposta tem como objectivo uma operação de loteamento num terreno com 

191338m2, com 149 lotes, desenvolvidos numa área de intervenção com 149547,81 m2, 

num total de 372 fogos. 
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Tendo em conta as estradas/arruamentos existentes (Rua Cruz das Almas, a 

Norte, Rua dos Livraldos, a Nascente), adequou-se a proposta, dentro do possível, à 

morfologia de terreno existente, caracterizado por um relevo considerável, 

promovendo a permeabilidade física e visual. Ou seja, os lotes que confrontam com as 

ruas inumeradas serão edificações até 3 pisos (edifícios multifamiliares de habitação), 

maioritariamente de 2 pisos (moradias unifamiliares), ao centro da área de intervenção 

localizar-se-á as edificações até 4 pisos sendo o piso térreo de comércio e/ou serviços,  

a Sul os lotes destinados a edificações de estabelecimentos hoteleiros até 2 pisos.  

Os novos arruamentos são de alguma forma uma continuação dos arruamentos 

existentes a Nascente (Rua 25 de Abril, Rua Belos Ares, Travessa dos Lusíadas), definidos 

em termos de perfil de acordo com o disposto na Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de Março 

e PDM de Peniche. 

Todos os arruamentos possuem dois sentidos, com a variação da largura da faixa 

de rodagem consoante a estrutura funcional dos lotes: 

 

Perfil transversal tipo 01(s/ escala) 

 
Perfil transversal tipo 02 (s/ escala) 

 

 Perfil transversal tipo 03 (s/ escala) 
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Perfil transversal tipo 04 (s/ escala) 

 

Perfil transversal tipo 05 (s/ escala) 

 

 
Perfil transversal tipo 06 (s/ escala) 

A definição de uma tipologia de lote diversificada tem como objectivo abranger 

uma procura mais vasta e plurifuncional de mercado: 

- Moradias Unifamiliares Isoladas; 

- Moradias Unifamiliares em Banda; 

- Estabelecimentos Hoteleiros; 
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- Edifícios Multifamiliares de Habitação, com piso térreo destinado a Comércio 

e/ou Serviços; 

- Edifícios Multifamiliares de Habitação. 

 

e) Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional 

com a envolvente, incluindo com a via pública e as infraestruturas ou equipamentos aí 

existentes 

O projecto de loteamento prevê a urbanização dos acessos ao terreno 

(pavimentação da estrada de acesso, ligação às infraestruturas gerais), bem como o 

alargamento da via de acesso existente de forma a ir de encontro com o constante no 

no PDM de Peniche e Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de Março (largura da via, 

afastamentos e passeios). 

 

f) Programa de utilização das edificações, quando for o caso, incluindo a área a afetar 

aos diversos usos 

 O projecto de loteamento prevê os seguintes tipos de utilizações das 

edificações:  

• Habitação: 40928,00 m2 de área bruta de construção total; 

• Comércio ou Serviços: 4223,75 m2 de área bruta de construção total; 

• Estabelecimentos Hoteleiros: 18750,00 m2 de área bruta de construção total 

 

g) Áreas destinadas a infraestruturas, equipamentos, espaços verdes e outros espaços 

de utilização coletiva e respetivos arranjos, quando estejam previstas 

 O projecto de loteamento contempla as seguintes áreas: 

- infraestruturas: estradas 13108,15 m2 + passeios 24353,77 m2  

- Estacionamentos – 9225,00 m2 

- Zonas de cedência para equipamento de utilização colectiva – 16017,43 m2  

- Zonas de cedência para espaços verdes de utilização colectiva – 15459,77 m2. 

 

h) Quadro sinóptico identificando a superfície total do terreno objeto da operação e, 

em função da operação urbanística em causa, a área total de implantação, a área de 

implantação do edifício, a área total de construção, a área de construção do edifício, 

o número de pisos, a altura da fachada, as áreas a afetar aos usos pretendidos e as 

áreas de cedência, assim como a demonstração do cumprimento de outros parâmetros 

constantes de normas legais e regulamentares aplicáveis 

superfície total do terreno – 191338 m2 

 área de intervenção – 149547,81 m2 

área total de implantação dos edifícios – 29699,00 m2 

área total de construção – 90094,51 m2 
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área bruta de construção do edifício - 67051,75 m2 

número de pisos – até 4 pisos acima da cota de soleira, e até 2 pisos abaixo da cota de 

soleira 

altura das fachadas – até 12,50 metros 

áreas a afetar aos usos pretendidos:  

• Habitação: 40928,00 m2 de área bruta de construção total; 

• Comércio ou Serviços -4223,75 m2 de área bruta de construção total; 

• Estabelecimentos Hoteleiros – 18750,00 m2 de área bruta de construção total 

área útil total – não aplicável 

áreas de cedência: 

- infraestruturas: estradas 13108,15 m2 + passeios 24353,77 m2  

- Estacionamentos – 9225,00 m2 

- Zonas de cedência para equipamento de utilização colectiva – 14978,28m2  

- Zonas de cedência para espaços verdes de utilização colectiva – 16017,43 m2. 

 

volumetria – 221542,87 m3 
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i) Quando se trate de operações de loteamento: 

VALORES GLOBAIS: 
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 (i) Número de lotes e respectivas áreas, bem como as áreas e os condicionamentos 

relativos à implantação dos edifícios e construções anexas; | (ii) Área de construção e 

volumetria dos edifícios, número de pisos e de fogos de cada um dos lotes, com 

especificação dos fogos destinados a habitações a custos controlados, quando 

previstos, e com indicação dos índices urbanísticos adoptados, nomeadamente a 

distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de 

implantação e de construção e densidade habitacional, quando for o caso; 

 

 

Segue em anexo: 

Quadro 01 – Moradias Unifamiliares Isoladas  MUI; 

Quadro 02 – Moradias Unifamiliares em Banda MUB; 

Quadro 03 – Estabelecimentos Hoteleiros EH; 

Quadro 04 – Edifícios Multifamiliares de Habitação, Comércio e Serviços EMHCS; 

Quadro 05 – Edifício Multifamiliares de Habitação EMH; 

 

(iii) Redes de infraestruturas e sobrecarga que a pretensão pode implicar, no caso de 

operações de loteamento em área não abrangida por plano de pormenor; 

A sobrecarga das redes das infraestruturas existentes, que irão servir os lotes no 

interior do loteamento serão: rede de abastecimento de água, de energia eléctrica, 

de saneamento, de gás e de telecomunicações. 
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 (iv) Solução adoptada para o funcionamento das redes de abastecimento de água, 

de energia eléctrica, de saneamento, de gás e de telecomunicações e suas ligações 

às redes gerais, quando for o caso; 

As soluções a adoptar para cada uma das infraestruturas acima referidas, serão objecto 

de projectos de especialidades a aprovar pelas respectivas entidades que tutelam as 

mesmas, satisfazendo os requisitos técnicos e legais que estas entidades vierem a fazer 

referência. 

Contudo é apresentado nesta fase de licenciamento de arquitectura do loteamento 

uma peça desenhada com uma proposta de ligação às redes de infraestrutruras 

existentes, sendo que os pontos de ligação serão objecto de validação e/ou alteração 

aquando da aprovação dos respectivos projectos de especialidades. 

Nota: em anexo é apresentada a planta de ligação destas infraestruturas 

acompanhada de fotografia do local. 

 

(v)Estrutura viária adoptada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e 

estacionamentos de veículos, incluindo as previstas em cave, quando for o caso.  

Área a integrar no domínio público para arruamentos   13108,15 

Área a integrar no domínio público para estacionamentos   9225,00 

nºEstacionamentos públicos a ceder (mínimo)           698 

nº Estacionamentos públicos CEDIDOS    738 

nº Estacionamentos privados    1475 

Área a integrar no domínio público para passeios   24353,77 

*Valores em metros quadrados 

 

Ansião, Julho de 2022 

 

___________________________________________________________________ 

(José Maria Barros Freire – Eng.º Civil)  
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ANEXOS  
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Quadro 01 – Moradias Unifamiliares Isoladas MUI 
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Quadro 02 – Moradias Unifamiliares em Banda MUB 
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Quadro 03 – Estabelecimentos Hoteleiros EH 
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Quadro 04 – Edifícios Multifamiliares de Habitação, Comércio e Serviços EMHCS 
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Quadro 05 – Edifícios Multifamiliares de Habitação EMH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
Requerente: Empreendimar – Sociedade de Construções, Lda. 

Local: “Casal do Liberal”, aglomerado de Casais do Baleal – Ferrel 

Assunto: Operação de Loteamento com Obras de Urbanização 

Processo n.º 375 / 20  

 
Informação técnica aos SMAS: 
 
 

a) “Informação do Tratamento das Rigueiras “ 

 

 Relativamente às regueiras madres cadastradas (regueiras madres) na carta militar que atravessam o 

terreno, que é da jurisdição e autorização da APA, após consulta a esta entidade para se pronunciar sobre 

as mesmas, anexa se o respetivo parecer sendo que as mesmas em nada colidem nesta fase do 

loteamento, apontando para o respetivo licenciamento na fase de construção para a plataforma SiliAmb. 

Paralelamente conforme planta anexa ao parecer desta entidade haverá lugar de acordo com a legislação 

de se proceder ao tratamento da linha de água assinalada na respetiva planta que se encontra apensa ao 

parecer da APA. 

 

 

b) “Informação sobre os consumos expectáveis para o volume de construção proposto “ 

 

 
Consumos de água expectáveis para o volume de construção proposto 

 
Durante a fase de funcionamento, a água utilizada para o abastecimento, será proveniente da rede 

pública de abastecimento que serve a área envolvente. Para tal, terá de ser requerida à entidade gestora 

autorização e ligação, caso seja necessária, bem como parecer quanto à capacidade da rede para suportar 

os usos nas condições temporárias e futuras. 

 

Nesta fase, prevê-se que, cada lote terá o seu ramal de ligação à rede pública de abastecimento de água, 

sendo a rede interna abastecida pela rede pública independente de qualquer outro sistema de 

distribuição de água que possa existir com outra fonte de água. 

 

Considerando a tipologia de usos subjacentes ao projeto urbanístico, apresentam-se no Quadro 1 os 

valores de capitação adotadas. 

 
Quadro 1 – Capitação estimada por uso 

Uso Valor de capitação 

Habitação 100 L / dia / habitante 

Espaços turísticos 300 L / dia / utilizador 

Comércio 10 L / dia / m² 

Espaços verdes 1.5 L / dia / m² 

 



Com base na capitação estimada, prevê-se que o consumo total de água na fase de exploração do 

loteamento seja de cerca de 10.98 m³/h (Quadros 2, 3 e 4). 

 
Quadro 2 – Estimativa do consumo de água referente à Habitação 

Utilização Fogos/frações Habitantes Capitação Consumo 

[--] [un.] [por fogo ou fração] [total] [l / hab. dia] [m³/dia] [m³/h] 

     Moradias 115 4 460      

     Edifícios coletivos            

T0 32 1 32 100.00  113.90 4.75 

T1 96 2 192      

T2 61 3 183      

T3 68 4 272      

 
 
Quadro 3 – Estimativa do consumo de água referente a Espaços turísticos 

Utilização Capitação Utilizadores Consumo 

[--] [l / hab. dia] [m²] [m³/dia] [m³/h] 

     Espaços turísticos 300.00  100 30.00 1.25 

 
 
Quadro 4 – Estimativa do consumo de água referente a outros usos 

Utilização Capitação Áreas Consumo 

[--] [L / dia / m²] [m²] [m³/dia] [m³/h] 

Comércio  10.00 4223.75 42.24 1.76 

Espaços Verdes 1.50 15479.77 77.40 3.22 

 
 
De acordo com o perfil de consumo estimado, não se prevê a necessidade de alterar o loteamento das 

infraestruturas de água potável, no entanto esta premissa deverá ser confirmada em fase de projeto de 

cada edifício, em conjunto com o SMAS de Peniche. 

Adicionalmente, como forma de minimizar os valores acima estimados de modo a garantir uma maior 

eficiência hídrica, poderão ser sugeridas algumas estratégias de gestão da água que terão como objetivos 

os seguintes pontos: 

▪ minimizar o consumo total da água; 

▪ maximizar o recurso a outras fontes de água, tais como reciclagem de águas; 

▪ maximizar o aproveitamento das águas residuais (pluviais e/ou cinzentas). 

 

 

Ansião, março 2022 

 

O técnico 

 

(josé maria barros freire, eng.º) 

 



ARH do Tejo e Oeste – Divisão do Oeste, Lezíria e Médio Tejo – Caldas da Rainha
Av. Eng. Luis Paiva e Sousa, 6 2500-329 Caldas da Rainha
Tel: 218430480
e-mail: arht.geral@apambiente.pt
http://www.apambiente.pt

Câmara Municipal de Peniche
Largo do Município
2520 - 239 Peniche

S/ referência Data N/ referência Data

PNI2022/00485 S012237-202202-ARHTO.DOLMT 17/02/2022

Proc. ARHTO.DOLMT.00096.2022

Assunto: Pedido de parecer para operação de loteamento com obras de 
urbanização.
Local: Casal Liberal, Aglomerado de Casais do Baleal, Freguesia de Ferrel, 
Concelho de Peniche.
Requerente: Empreendimar – Sociedade de Construções, Lda.

Relativamente ao assunto em epígrafe, comunica-se que o processo foi analisado e comunicado 
através do nosso ofício S001645-202201-ARHTO.DOLMT, de 10/01/2021, sendo emitido parecer 
desfavorável à pretensão. 
Através da entrada E015063-202202-ARHTO.DOLMT, de 09/02/2022, o requerente comunicou-
nos que:
“Relativamente às linhas marcadas na carta militar, no terreno não existe qualquer 

vestígio das mesmas;
Na parcela terreno objeto de intervenção não existem nem visíveis nem indícios de 

passagens da mesma.”

Assim, após visita ao local por técnicos da APA/ARHTO, no dia 11/02/2022, verificou-se que:

A rede hídrica natural superficial do local sofreu várias alterações ao longo dos anos, 
assumindo atualmente uma configuração diferente da assinalada na cartografia;

Os cursos de água que atravessavam a propriedade sensivelmente no sentido norte/sul, 
perderam as suas características e não assumem atualmente funções de potencial hídrico 
e ecológico;

Existe um curso de água que confina com a propriedade suprarreferida (em conformidade 
com a poligonal da parcela de terreno fornecida para apreciação, apensa ao processo), 
encontrando-se já demarcado na planta de implantação apresentada;

Este curso de água que delimita a estrema oeste e parte da estrema sul da propriedade, 
pertence à rede hídrica natural superficial da zona e não pode ser anulado, devendo ser 
valorizado e mantido em boas condições (ver figuras seguintes).

mailto:arht.geral@apambiente.pt
http://www.apambiente.pt/
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  - Linha de água a manter

No que concerne ao projeto apresentado, relembra-se que:

O projeto de loteamento tem de ser complementado pelo projeto de arquitetura 
paisagística, referente à valorização dos cursos de água, que carece de prévio TURH a 
emitir pela APA/ARHTO;

Os sistemas para descarga de águas pluviais não contaminadas, enquadram-se nos 
pedidos para Construção em Domínio Hídrico (artigo 62.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, 
de 31 de maio); 

A descarga de águas pluviais provenientes de áreas impermeabilizadas e coberturas, para 
os cursos de água, poderá ser autorizada mediante a apresentação do pedido para 
construção do coletor e respetivo órgão para proteção à descarga, inserido em área de 
Domínio Hídrico;

O escoamento das águas pluviais provenientes das coberturas das edificações, deverá 
tanto quanto possível ser realizado dentro dos limites do lote, assegurando a sua 
infiltração direta no solo; 

Quando as águas pluviais forem conduzidas para o sistema público de drenagem, importa 
aferir pelos serviços municipalizados se o coletor possui as características necessárias 
para a adução dos novos caudais, a fim de evitar constrangimentos na rede existente e 
consequentes prejuízos a pessoas e bens;

Caso não seja possível materializar a indicação do ponto anterior, e se afigure necessário 
conduzir as águas pluviais para curso/s de água, terá que ser contemplado em projeto, 
a existência de um sistema para laminagem do caudal pluvial, antes da sua entrega à 
rede hídrica natural superficial; 

mailto:arht.geral@apambiente.pt
http://www.apambiente.pt/
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De modo a diminuir o volume de caudal a laminar, deverão ser adotados pavimentos com 
elevado grau de absorção, nomeadamente nas zonas afetas aos logradouros, áreas de 
estacionamento e vias de circulação; 

Tendo em vista as alterações climáticas e a disponibilidade hídrica futura, os projetos 
deverão prever o armazenamento e aproveitamento de parte destas águas pluviais, para 
utilização em rega ou outras finalidades; 

Em implantações com áreas impermeabilizadas/cobertas iguais ou superiores a 1000m² 
(área de referência), terá que ser contemplado em projeto, a existência de um sistema 
para laminagem do caudal pluvial, calculado para uma chuvada com um período de 
retorno de 100 anos – Máxima Cheia Centenária; 

Para o efeito, poderão ser empregues sistemas compostos por poços de infiltração, 
trincheiras filtrantes ou bacias de detenção, comummente denominadas por bacias de 
retenção em regime seco;

Esta medida destina-se a assegurar que o caudal afluente ao curso de água, após a 
impermeabilização do solo, seja igual ou menor ao que afluía antes da impermeabilização 
do solo; 

O órgão para descarga de águas pluviais a implantar no talude da margem do curso de 
água, terá ser aplicado no sentido da corrente do caudal; 

O órgão para descarga de águas pluviais deverá ser revestido de proteção adicional 
contra a erosão hídrica, bem como, deverão ser reforçados os taludes de ambas as 
margens (caso as dimensões do curso de água assim o justifiquem), de modo a evitar a 
sua degradação e consequente obstrução do normal escoamento dos caudais; 

Em casos específicos, a montante da boca de lobo deverá ser instalado um desareador e 
deverá ser utilizado um dissipador de energia na saída da descarga; 

Quando inserida em loteamento urbano, a bacia de retenção deverá ser um espaço de 
forma orgânica, paisagisticamente enquadrado, provido de coberto vegetal e que que 
permita o usufruto público durante a época estival (por exemplo, como zona de lazer ou 
zona de jogos);

Verificando-se que a parcela de terreno se localiza em área cujos lençóis freáticos são 
muito superficiais, alerta-se que a adoção de poços ou trincheiras filtrantes para 
retenção/infiltração das águas pluviais, não assume o efeito pretendido e não será 
admitida como solução.
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Face ao exposto, emite-se parecer favorável condicionado. Condicionado ao cumprimento das 
condições referidas no presente ofício e condicionado à emissão do título – [Licença/ 
Autorização] de Utilização dos Recursos Hídricos, cuja emissão pode ser requerida através do 
separador Licenciamento Único da plataforma de licenciamento SILiAmb 
(https://siliamb.apambiente.pt). Sem prejuízo de outras condicionantes que possam vir a ser 
declaradas, decorrentes de detalhes do projeto. O requerente deverá indicar no pedido de 
licenciamento o seu processo inicial – ARHTO.DOLMT.00096.2022.

Com os melhores cumprimentos,

O Chefe de Divisão do Oeste, Lezíria e Médio Tejo

Carlos Castro
(No uso das competências subdelegadas pelo Despacho n.º 6101/2021, publicado no DR n.º 119, 2ª Série, de 22/06/2021)
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